
 
ACTA DA QUINTA REUNIÃO DO CONSELHO PERMANENTE 

DO CCONSELHO PERMANENTE, realizada aos 06 de agosto de 2016, 

de forma on-line pelo aplicativo zoom, com início às 14h00 de Lisboa e a 

presença de 09 (nove) membros integrantes deste Conselho Permanente, na 

forma da Lei, para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Aprovação da Acta 

da reunião anterior. 2) Proposta do Estatuto do Conselheiro. 3) Moção de 

Repúdio do CONSELHO PERMANENTE/CCP quanto a alguns 

consulados com relação aos conselheiros e ao associativismo. 4) 

Aprovação de Nota do CONSELHO PERMANENTE/CCP quanto ao 

funcionamento dos postos consulares. 5) Discussão acerca da Nota da 

Participação Cívica, após Parecer da CT competente. 6) Apreciação 

de NOTA do CONSELHO PERMANENTE/CCP quanto à (falta de) 

regulamentação da Lei dos Netos. 7) Liberação de dados pessoais pelos 

postos consulares. 8) Propostas de orçamentos e agendamentos de reuniões 

recebidos dos CRs e das CTs. 9) Assuntos Gerais. Iniciada a reunião, o Sr. 

Presidente, Cons. Flávio Martins, informa as ausências justificadas dos 

Conselheiros Amadeu Batel, Manuel Coelho, além da presença dos 

conselheiros António Sampaio, suplente de Rita dos Santos, e Fernando 

Topa, suplente de Maria de Lurdes Traça, em substituição às conselheiras 

que, também, não puderam estar presentes. Com relação à ordem do dia 

foram aprovadas as seguintes modificações: troca de posição entre os 

pontos “2” e “7” e a modificação do ponto “6” para que este trate de ofício 

à DGACCP quanto às sugestões apresentadas pelos conselheiros ao novo 

formulário de apoios. Passando ao ponto “1” da ordem do dia, a Acta da 

quarta reunião foi aprovada por unanimidade. Passando-se ao novo item 

“2”, tratou-se de uma questão que está a afligir aos utentes inscritos nos 

postos consulares nos últimos dias: a orientação da DGACCP para 

liberação de dados pessoais pelos Postos Consulares originada após Parecer 

da C.A.D.A., o que se apresenta como ilegal e abusivo. O Conselheiro 

Antonio Sampaio relata que o assunto foi tratado na última reunião da 

Comissão Temática para os Assuntos Consulares, Participação Cívica e 

Política, que emitiu uma nota a este CONSELHO PERMANENTE. Após 

algum debate e relatos das conselheiras e conselheiros, aprovou-se o 

seguinte procedimento: apresentar-se-á uma nota do CONSELHO 

PERMANENTE a ser enviada o mais rápido possível às autoridades 

portuguesas. A proposta será encaminhada a todo o CONSELHO 

PERMANENTE para que, no dia 09 de agosto, sejam remetidas esta e 

outras notas ou moções do CONSELHO PERMANENTE a todos o CCP e 

às autoridades portuguesas. No ponto “3”, Moção de Repúdio do 

CONSELHO PERMANENTE/CCP quanto a alguns consulados com 

relação aos conselheiros e ao associativismo. Conforme acordado na 

reunião passada, foi apresentada a NOTA pelos conselheiros Daniel 



 
Loureiro e Antonio Cunha, tendo em conta os casos de Nova Iorque/Costa 

Leste dos EUA e de Londres. Após algumas observações, a NOTA foi 

aprovada por unanimidade e será encaminhada ao Ministro dos Negócios 

Estrangeiros, ao SECP e aos Deputados pela Diáspora. Passando-se ao 

ponto “4”, Aprovação de Nota do CONSELHO PERMANENTE/CCP 

quanto ao funcionamento dos Postos Consulares, conforme havia sido 

deliberado, apresentou-se uma NOTA da lavra dos conselheiros Ângelo 

Horto e Pedro Rupio, que foi, também, aprovada e será encaminhada ao 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, ao SECP e aos Deputados pela 

Diáspora. No ponto “5”, tratou-se da Discussão acerca da Nota da 

Participação Cívica, após Parecer da Comissão Temática competente 

(Assuntos Consulares, Participação Cívica e Política). Tendo em vista que 

ainda não há uma posição majoritária e certa acerca do tema, deliberou o 

CONSELHO PERMANENTE aguardar um posicionamento dessa CT e 

que todas as matérias a serem aprovadas por este CONSELHO 

PERMANENTE sejam antes objeto de discussão e de encaminhamento às 

Comissões Temáticas, com tempo determinado para maturação, a fim de 

servir como apoio às deliberações deste Colegiado. Assim, a apreciação 

deste ponto e da aprovação de um texto final de NOTA acerca da matéria 

ficará para futura reunião. No ponto “6”, Novo Formulário de Apoios da 

DGACCP, ficou deliberado que o Presidente deste CONSELHO 

PERMANENTE encaminhará, em nome do CCP, ofício à DGACCP para 

solicitar um posicionamento daquele órgão quanto às sugestões recebidas, 

apresentadas, pelos conselheiros ao novo formulário de apoios e qual o 

tratamento que isto está a merecer. Passou-se, então, ao ponto “7”, 

Proposta do Estatuto do Conselheiro e a palavra foi dada ao Cons. Antonio 

Sampaio para informar o texto encaminhado pelo CR da Ásia/Oceania 

quanto ao início da discussão de um Estatuto do Conselheiro. Após as 

intervenções dos conselheiros Fernando Topa e Ângelo Horto, ficou 

decidido que, ante à importância do tema, encaminhar-se-á mensagem a 

todas e todos conselheiros para que proponham ideias a uma discussão que 

teremos em breve acerca deste assunto, após alguma reflexão. No ponto 

“8”, foi dito pelo Presidente do CP das dificuldades em receber 

informações precisas e atempadas quanto a propostas ao Orçamento de 

forma pormenorizada com a descrição da destinação de tais verbas e a 

indicação de agenda e local para suas respectivas reuniões anuais para o 

início de 2017. Assim, aprovou-se remeter-se pedido de informações à 

DGACCP acerca de como será disponibilizado o orçamento e como serão 

feitos os pagamentos para as reuniões do CRs, das CTs e do CP e que será 

enviado uma orientação para que as CTs agendem suas reuniões, em 

Lisboa, para março e os CRs agendem local e dias de reuniões para março 

também, haja vista que a reunião do CP deverá ocorrer em maio de 2017. 



 
Finalmente, em Assuntos Gerais, ficou agendada a próxima reunião para o 

dia 17 de setembro, às 14h00 de Lisboa. E nada mais havendo a tratar por 

hoje, a presente reunião foi encerrada às 12h30 e, após lida a Acta e 

aprovada, será assinada pelo Cons. Presidente e pelo Cons. Secretário, na 

forma do Regulamento deste CONSELHO PERMANENTE do CCP. 
 

 

 


